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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2016 

Altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 

2003, com o propósito de fixar o prazo máximo 

de cinco dias para a notificação compulsória, às 

autoridades que menciona, dos atos de violência 

contra a mulher atendida em serviços de saúde 

públicos e privados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 

2003, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

Parágrafo único. As pessoas referidas no caput deverão 

notificar a ocorrência do ato violento contra a mulher à autoridade 

policial mais próxima do estabelecimento hospitalar ou ao 

Ministério Público e encaminhar cópia da ficha de notificação, no 

prazo máximo de cinco dias do atendimento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa conferir maior proteção às 

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 

Embora a legislação já obrigue os profissionais dos serviços de 

saúde, públicos e privados, a realizar a notificação compulsória dos atos de 

violência doméstica, é certo que não foram fixados os órgãos destinatários 
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da comunicação, tampouco o prazo para que ela se efetive, o que torna a 

exigência frágil. 

Apesar de todos os esforços do Estado para a redução do 

quadro de violência contra as mulheres, ainda falta muito a ser feito e 

revela-se necessário o auxílio efetivo por parte dos serviços públicos e da 

própria sociedade civil.  

Neste sentido, o presente projeto de lei robustece a obrigação 

de notificação compulsória pelos profissionais dos serviços de saúde, pois 

estes têm os recursos e os conhecimentos necessários para informar à 

autoridade policial e ao Ministério Público a ocorrência da violência, as 

condições físicas e psicológicas da vítima, o provável autor do delito, entre 

outras informações relevantes. 

Não se pode olvidar que muitas mulheres vítimas de violência 

doméstica e familiar optam por permanecer em silêncio, seja por medo ou 

vergonha, e, nesse cenário, a notificação compulsória por parte dos 

profissionais de saúde contribui sobremaneira para a redução da 

impunidade dos agressores. A célere comunicação aos órgãos da 

persecução criminal representa combate efetivo contra a violência 

doméstica e familiar, que se oportunizará mesmo sem a participação inicial 

da vítima. 

Por sua relevância, portanto, pedimos aos ilustres Pares que 

aprovem a presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador ELMANO FÉRRER 
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LEGISLAÇÃO CITADA  

 

LEI No 10.778, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003. 

Regulamento 

Vigência 

Estabelece a notificação compulsória, no 
território nacional, do caso de violência contra a 
mulher que for atendida em serviços de saúde 
públicos ou privados. 

 

----------------------------- 

Art. 4o As pessoas físicas e as entidades, públicas ou privadas, abrangidas ficam 

sujeitas às obrigações previstas nesta Lei. 

----------------------------- 
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